
 

ESTATUTO SOCIAL DA  

MITRE REALTY EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. 

CNPJ/ME Nº 07.882.930/0001-65  

NIRE 35.300.547.144 

 

CAPÍTULO XI 

DENOMINAÇÃO, SEDE, PRAZO DE DURAÇÃO E OBJETO SOCIAL 

 

Artigo 1º. A MITRE REALTY EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. 

(“Companhia”) é uma sociedade por ações que se rege pelo presente Estatuto Social e pela 

legislação aplicável. 

 

Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro na Alameda Santos, 700, 5º Andar, Jardim Paulista, 

CEP 01418-002, Cidade de São Paulo, estado de São Paulo. 

 

Artigo 3º. Constitui o objeto social da Companhia: 

 

(a) a incorporação de empreendimentos imobiliários; 

 

(b) a assessoria empresarial; 

 

(c) a compra e venda de imóveis; 

 

(d) a locação de imóveis próprios ou de terceiros; 

 

(e) a administração de carteira de recebíveis de financiamentos imobiliários ou de 

empreendimentos imobiliários próprios ou de terceiros; e 

 

(f) a participação, como sócia, acionista ou quotista, em outras sociedades. 

 

Artigo 4º. Com o ingresso da Companhia no Novo Mercado da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão 

(“Novo Mercado” e “B3”, respectivamente), sujeitam-se a Companhia, seus acionistas, incluindo 

acionistas controladores, administradores e membros do Conselho Fiscal, quando instalado, às 

disposições do Regulamento do Novo Mercado. 

 

Artigo 5º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 

 

CAPÍTULO XII 

CAPITAL SOCIAL, AÇÕES E ACIONISTAS 

 

Artigo 6º. O capital social da Companhia é de R$ 1.014.824.026,00 (um bilhão, quatorze 

milhões, oitocentos e vinte e quatro mil e vinte e seis reais), totalmente subscrito e integralizado 

em moeda corrente nacional, dividido em 105.774.820 (cento e cinco milhões, setecentas e 



setenta e quatro mil e oitocentas e vinte) ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem 

valor nominal. 

 

Parágrafo 1º. As ações representativas do capital social são indivisíveis em relação à 

Companhia e cada ação ordinária nominativa dá direito a um voto nas deliberações das 

Assembleias Gerais da Companhia. 

 

Parágrafo 2º. Todas as ações da Companhia são escriturais, mantidas em contas de depósito 

em nome de seus titulares, junto à instituição financeira autorizada pela Comissão de Valores 

Mobiliários (“CVM”), com quem a Companhia mantenha contrato de custódia em vigor, sem 

emissão de certificados. 

 

Artigo 7º. A Companhia está autorizada a aumentar o capital social até o limite de 

200.000.000 (duzentos milhões) de ações ordinárias, excluídas as ações já emitidas, 

independentemente de reforma estatutária, na forma do artigo 168 da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 

 

Parágrafo Único. O aumento do capital social, nos limites do capital autorizado, será realizado 

por meio da emissão de ações, debêntures conversíveis em ações ou bônus de subscrição 

mediante deliberação do Conselho de Administração, a quem competirá estabelecer as condições 

da emissão, inclusive preço, prazo e forma de sua integralização. A Companhia poderá emitir 

ações, debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição com exclusão do direito de 

preferência dos antigos acionistas, ou com redução do prazo para seu exercício, quando a 

colocação for feita mediante venda em bolsa de valores ou por subscrição pública, ou através 

de permuta por ações, em oferta pública de aquisição de controle, ou ainda para fazer frente a 

planos de outorga de opção de compra de ações a administradores e empregados da Companhia 

e de suas controladas, nos termos da Lei das Sociedades por Ações. 

 

CAPÍTULO XIII 

ASSEMBLEIA GERAL 

 

Artigo 8º. As assembleias gerais serão ordinárias e extraordinárias. A assembleia geral, 

reunir-se- á, ordinariamente, uma vez por ano dentro dos 4 (quatro) primeiros meses após o 

encerramento do exercício social, para deliberar sobre as matérias previstas no artigo 132 da Lei 

das Sociedades por Ações e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem, 

observadas em sua convocação, instalação e deliberação as prescrições legais pertinentes e as 

disposições do presente Estatuto Social. 

 

Parágrafo 1º. Ressalvadas as exceções previstas na Lei das Sociedades por Ações e nas demais 

regulamentações aplicáveis, as reuniões das Assembleias Gerais serão convocadas com, no 

mínimo, 15 (quinze) dias corridos de antecedência para primeira convocação e, no mínimo, 8 

(oito) dias corridos de antecedência para segunda convocação. 

 



Parágrafo 2º. A Assembleia Geral só poderá deliberar sobre assuntos constantes da ordem do 

dia, ressalvadas as exceções previstas na Lei das Sociedades por Ações e nas demais 

regulamentações aplicáveis, os quais deverão constar do respectivo edital de convocação. 

 

Parágrafo 3º. Ressalvadas as exceções previstas em lei, a Assembleia Geral será instalada, em 

primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 25% (vinte e 

cinco por cento) do capital social e, em segunda convocação, com qualquer número. 

 

Parágrafo 4º. As deliberações serão tomadas por maioria de votos dos presentes, observadas 

as restrições estabelecidas na Lei das Sociedades por Ações, não se computando os votos em 

branco. Todo acionista poderá participar e votar a distância em Assembleia Geral, nos termos da 

Lei das Sociedades por Ações e regulamentação da CVM. Adicionalmente, o presidente da 

Assembleia Geral não computará o voto proferido com infração de acordo de acionistas 

devidamente arquivado na sede da Companhia, nos termos da Lei das Sociedades por Ações. 

 

Artigo 9º. O acionista poderá ser representado na Assembleia Geral por procurador 

constituído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, administrador da Companhia, advogado, 

instituição financeira ou administrador de fundo de investimento que represente os condôminos. 

 

Parágrafo 1º. Nas Assembleias Gerais, os acionistas deverão apresentar, preferencialmente 

com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, para melhor organização da Companhia: (i) 

um documento de identidade, caso o acionista seja pessoa física; (ii) os atos societários 

pertinentes que comprovem a representação legal e documento de identidade do representante, 

caso o acionista seja pessoa jurídica; (iii) comprovante da participação acionária na Companhia 

emitido pela instituição depositária com data máxima de 5 (cinco) dias anteriores à Assembleia 

Geral; e (iv) se for o caso, procuração, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 126 da Lei 

das Sociedades por Ações. 

 

Parágrafo 2º. Sem prejuízo do disposto acima, o acionista que comparecer à Assembleia Geral 

munido dos documentos referidos no parágrafo acima, até o momento da abertura dos 

trabalhos, poderá participar e votar, ainda que tenha deixado de apresentá-los previamente. 

 

Parágrafo 3º. As atas das Assembleias deverão (i) ser lavradas na forma de sumário dos fatos 

ocorridos, inclusive dissidências e protestos, contendo a transcrição das deliberações tomadas, 

observado o disposto no artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações; e (ii) publicadas com 

omissão das assinaturas dos acionistas. 

 

Artigo 10. A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de 

Administração ou, na sua ausência ou impedimento sem que o Presidente do Conselho de 

Administração tenha indicado um substituto, pelo Vice-Presidente do Conselho de Administração, 

ou ainda na ausência do Vice-Presidente do Conselho de Administração, por Conselheiro 

escolhido por maioria dos votos dos demais membros do Conselho de Administração. O 

presidente da Assembleia Geral escolherá, dentre os presentes, aquele que exercerá a função 



de secretário, que poderá ser acionista ou não da Companhia. 

 

Artigo 11. Compete exclusivamente à Assembleia Geral, além das demais atribuições 

previstas em lei: 

 

(a) reformar o Estatuto Social; 

 

(b) eleger e destituir os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, bem 

como definir o número de cargos do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal da 

Companhia; 

 

(c) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e deliberar sobre as 

demonstrações financeiras; 

 

(d) deliberar sobre a dissolução, liquidação, fusão, cisão, transformação ou incorporação 

(inclusive incorporação de ações) da Companhia, sobre a eleição e destituição de liquidantes, 

bem como sobre o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação, e o 

julgamento de suas contas e partilha do acervo social em caso de liquidação; 

 

(e) apresentar pedidos de recuperação judicial ou extrajudicial, ou de autofalência; 

 

(f) fixar a remuneração global anual dos membros do Conselho de Administração, da 

Diretoria e do Conselho Fiscal, se instalado; observado que, caberá ao Conselho de 

Administração deliberar sobre a distribuição individual da remuneração do próprio Conselho de 

Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal, se instalado; 

 

(g) atribuir bonificações em ações e decidir sobre eventuais grupamentos e desdobramentos 

de ações; 

 

(h) deliberar sobre qualquer reestruturação financeira envolvendo direta ou indiretamente a 

Companhia; 

 

(i) aprovar planos de outorga de opção de compra de ações aos seus administradores e 

empregados e a pessoas naturais que prestem serviços à Companhia e às suas controladas; 

 

(j) deliberar, de acordo com proposta apresentada pela Administração, sobre a destinação 

do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos ou pagamento de juros sobre o capital 

próprio, com base nas demonstrações financeiras anuais; 

 

(k) deliberar, de acordo com proposta apresentada pela Administração, sobre a destinação 

do lucro do exercício e a distribuição de dividendos, ou pagamento de juros sobre o capital 

próprio; observado o disposto no Artigo 21, alínea (p) e no Artigo 31, Parágrafo 5°; 

 



(l) deliberar sobre aumento ou redução do capital social, bem como qualquer decisão que 

envolva resgate ou amortização de ações, em conformidade com as disposições deste Estatuto 

Social, excetuada a disposição prevista no Parágrafo Único do Artigo 7º deste Estatuto Social; e 

 

(m) observadas as competências do Conselho de Administração dispostas no item (q) do 

Artigo 21 deste Estatuto Social, deliberar sobre qualquer emissão de ações ou títulos conversíveis 

em ações. 

 

Parágrafo Único. A Assembleia Geral poderá suspender o exercício dos direitos, inclusive o de 

voto, do acionista que deixar de cumprir obrigação legal, regulamentar ou estatutária. 

 

CAPÍTULO XIV 

ADMINISTRAÇÃO 

 

Seção I – Disposições Gerais 

 

Artigo 12. A Companhia será administrada pelo Conselho de Administração e pela Diretoria, 

de acordo com as atribuições e poderes conferidos pela legislação aplicável e pelo presente 

Estatuto Social. 

 

Parágrafo Único. Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Diretor 

Presidente ou principal executivo da Companhia não poderão ser acumulados pela mesma 

pessoa, exceto na hipótese de vacância, observados os termos do Regulamento do Novo 

Mercado. 

 

Artigo 13. Os membros do Conselho de Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal, 

efetivos e suplentes, serão investidos em seus cargos mediante assinatura de termo de posse 

no livro próprio, no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da respectiva eleição, o qual deve 

contemplar inclusive sua sujeição à cláusula compromissória referida no Artigo 41 deste Estatuto 

Social e observância às disposições deste Estatuto Social, às disposições de acordo de acionistas 

arquivado na sede da Companhia e demais disposições legais aplicáveis, e permanecerão em 

seus cargos até a investidura dos novos membros eleitos, exceto se de outra forma for deliberado 

pela Assembleia Geral ou Conselho de Administração, conforme o caso. 

 

Artigo 14. As deliberações do Conselho de Administração, Diretoria e do Conselho Fiscal 

serão tomadas por maioria de votos dos presentes em cada reunião, ou que tenham manifestado 

seu voto, ressalvadas as hipóteses especiais previstas em lei e observado o disposto em acordo 

de acionistas arquivado na sede da Companhia. 

 

Parágrafo Único. Caso o Conselho de Administração ou a Diretoria esteja constituído por um 

número par de membros e ocorra um empate na votação pela maioria dos presentes em 

determinada reunião, será atribuído, respectivamente, ao Presidente do Conselho de 

Administração e ao Diretor Presidente, conforme o caso, o voto de qualidade. 
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Seção II – Conselho de Administração 

 

Artigo 15. O Conselho de Administração é composto por, no mínimo, 5 (cinco) e, no máximo, 

9 (nove) membros, todos eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, observado o disposto em 

eventual acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia e demais disposições legais 

aplicáveis (“Conselheiros”), com mandato unificado de 2 (dois) anos, sendo permitida a 

reeleição. 

 

Parágrafo 1º. Dos membros do Conselho de Administração, no mínimo, 2 (dois) ou 20% (vinte 

por cento), o que for maior, deverão ser conselheiros independentes, conforme a definição do 

Regulamento do Novo Mercado, devendo a caracterização dos indicados ao Conselho de 

Administração como conselheiros independentes ser deliberada na Assembleia Geral que os 

eleger, sendo também considerados como independentes os conselheiros eleitos mediante 

faculdade prevista pelo artigo 141, §§ 4º e 5º, da Lei das Sociedades por Ações, na hipótese de 

haver acionista controlador (“Conselheiros Independentes”). 

 

Parágrafo 2º. Quando, em decorrência da observância do percentual referido no parágrafo 

acima, o resultado gerar um número fracionário, a Companhia deve proceder ao arredondamento 

para o número inteiro imediatamente superior, nos termos do Regulamento do Novo Mercado. 

 

Parágrafo 3º. Nos termos do artigo 147, § 3° da Lei das Sociedades por Ações, o Conselheiro 

deve ter reputação ilibada, não podendo ser eleito, salvo dispensa na Assembleia Geral, aquele 

que (i) ocupa cargos em sociedades que possam ser consideradas concorrentes no mercado; e 

(ii) tenha interesse conflitante com a Companhia. 

 

Parágrafo 4º. Ocorrendo destituição, renúncia, substituição, ou qualquer outro evento que 

implique em vacância permanente e na necessidade de substituir qualquer dos membros do 

Conselho de Administração, um substituto deverá eleito pela maioria dos conselheiros 

remanescentes, com base em indicação do Presidente do Conselho de Administração e o referido 

conselheiro substituto servirá até a primeira Assembleia Geral subsequente, quando deverá ser 

eleito o Conselheiro que completará o mandato do substituído, observado o disposto no Artigo 

16, parágrafo 2º. Ocorrendo vacância da maioria dos cargos do Conselho de Administração, 

deverá ser convocada Assembleia Geral para eleger os substitutos, os quais deverão completar 

o mandato dos membros substituídos. 

 

Parágrafo 5º. O Conselho de Administração, para melhor desempenho de suas funções, poderá 

criar comitês ou grupos de trabalho com objetivos definidos, sendo integrados por pessoas por 

ele designadas dentre os membros da Administração e/ou outras pessoas ligadas, direta ou 

indiretamente, à Companhia, conforme proposta apresentada pelo Diretor Presidente da 

Companhia. Caberá ao Conselho de Administração a aprovação do regimento interno dos comitês 

ou grupos de trabalho eventualmente criados. 

 



Artigo 16. O Conselho de Administração terá 1 (um) Presidente e 1 (um) Vice-Presidente, 

eleitos pela maioria de votos da Assembleia Geral que eleger os membros do Conselho de 

Administração em exercício. 

 

Parágrafo 1º. No caso de ausência ou impedimento temporário do Presidente do Conselho de 

Administração, as funções do Presidente serão exercidas pelo Vice-Presidente, sendo certo que, 

caso o Vice-Presidente seja o Diretor Presidente da Companhia, este ocupará o cargo de 

Presidente do Conselho de Administração até o término o impedimento ou ausência temporária, 

ou até a primeira Assembleia Geral subsequente (o que ocorrer primeiro, mas nunca por prazo 

superior a 1 (um) ano), quando deverá ser realizada Assembleia Geral para nomear o Conselheiro 

que passará a ocupar o cargo de Presidente do Conselho de Administração com mandato 

unificado com os demais conselheiros da Companhia caso não tenha cessado a ausência ou 

impedimento temporário do Presidente do Conselho de Administração. No caso de ausência ou 

impedimento temporário do Vice-Presidente do Conselho de Administração, as funções do Vice-

Presidente serão exercidas por outro membro do Conselho de Administração indicado pelo Vice-

Presidente. 

 

Parágrafo 2º. No caso de vacância permanente do Presidente do Conselho de Administração, 

as funções do Presidente serão exercidas pelo Vice-Presidente, sendo certo que, caso o Vice-

Presidente seja o Diretor Presidente da Companhia, este ocupará o cargo de Presidente do 

Conselho de Administração até a primeira Assembleia Geral subsequente, a ser realizada no 

prazo máximo de até 1 (um) ano, para nomear o Conselheiro que passará a ocupar o cargo de 

Presidente do Conselho de Administração com mandato unificado com os demais conselheiros 

da Companhia. No caso de vacância permanente do Vice-Presidente do Conselho de 

Administração, as funções do Vice-Presidente serão exercidas por outro membro do Conselho 

de Administração escolhido pela maioria dos membros do Conselho de Administração. 

 

Artigo 17. O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, 1 (uma) vez por mês 

e, extraordinariamente, sempre que necessário, mediante convocação do Presidente do 

Conselho de Administração por iniciativa própria, mediante notificação escrita entregue com 

antecedência mínima de 48 horas, ou por provocação de qualquer membro, mediante notificação 

escrita entregue com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, e com apresentação da pauta dos 

assuntos a serem tratados, ressalvados os casos de urgência, nos quais as reuniões do Conselho 

de Administração poderão ser convocadas por seu Presidente sem a observância do prazo acima, 

desde que inequivocamente cientes todos os demais integrantes do Conselho sobre a reunião a 

ser realizada e respectiva pauta de assuntos a serem tratados. As convocações poderão ser feitas 

por carta com aviso de recebimento, fax ou por qualquer outro meio, eletrônico ou não, que 

permita a comprovação de recebimento. 

 

Parágrafo Único. Independentemente das formalidades previstas neste Artigo 17, será 

considerada regular a reunião a que comparecerem todos os Conselheiros. 

 

Artigo 18. As reuniões do Conselho de Administração serão instaladas em primeira 



convocação com a presença da maioria dos seus membros e, em segunda convocação, por 

qualquer número. 

 

Parágrafo Único. No caso de ausência temporária de qualquer membro do Conselho de 

Administração, o respectivo membro do Conselho de Administração poderá, com base na pauta 

dos assuntos a serem tratados, manifestar seu voto por escrito por meio de delegação feita em 

favor de outro conselheiro, por meio de voto escrito antecipado, por meio de carta ou fac-símile 

entregue ao Presidente do Conselho de Administração, antes da realização da reunião, ou ainda, 

por correio eletrônico digitalmente certificado. 

 

Artigo 19. As reuniões do Conselho de Administração serão realizadas, preferencialmente, 

na sede da Companhia, a menos que outro local seja informado na respectiva convocação. Serão 

admitidas reuniões por meio de teleconferência ou videoconferência. Tal participação será 

considerada presença pessoal em referida reunião. Nesse caso, os membros do Conselho de 

Administração que participarem remotamente da reunião do Conselho de Administração poderão 

expressar seus votos, na data da reunião, por meio de carta ou fac-símile ou correio eletrônico 

digitalmente certificado. 

 

Parágrafo 1º. As reuniões do Conselho de Administração serão presididas pelo Presidente ou, 

na ausência deste, por outro membro do Conselho de Administração indicado pelo Presidente, 

e secretariadas por um Conselheiro indicado pelo presidente da reunião em questão. 

 

Parágrafo 2º. Ao término de cada reunião deverá ser lavrada ata, que deverá ser assinada por 

todos os Conselheiros fisicamente presentes à reunião, e posteriormente transcrita no Livro de 

Registro de Atas do Conselho de Administração da Companhia. Os votos proferidos por 

Conselheiros que participarem remotamente da reunião do Conselho de Administração ou que 

tenham se manifestado na forma do Parágrafo Único do Artigo 18 deste Estatuto Social, deverão 

igualmente constar no Livro de Registro de Atas do Conselho de Administração, devendo a cópia 

da carta, fac-símile ou mensagem eletrônica, conforme o caso, contendo o voto do Conselheiro, 

ser juntada ao Livro logo após a transcrição da ata. 

 

Parágrafo 3º. Deverão ser publicadas e arquivadas no registro público de empresas mercantis 

as atas de reunião do Conselho de Administração da Companhia que contiverem deliberação 

destinada a produzir efeitos perante terceiros. 

 

Artigo 20. Os Conselheiros deverão abster-se de votar nas deliberações relacionadas a 

assuntos sobre os quais tenham ou representem interesse conflitante com a Companhia, 

devendo respeitar as regras relativas a conflito de interesse estabelecidas na Lei das Sociedades 

por Ações. 

 

Artigo 21. O Conselho de Administração tem a função primordial de orientação geral dos 

negócios da Companhia, assim como de controlar e fiscalizar o seu desempenho, cumprindo-

lhe, especialmente além de outras atribuições que lhe sejam atribuídas por lei ou pelo Estatuto 



Social: 

 

(a) definir as políticas e fixar as estratégias orçamentárias para a condução dos negócios, 

bem como liderar a implementação da estratégia de crescimento e orientação geral dos negócios 

da Companhia; 

 

(b) aprovar o orçamento anual, o plano de negócios, bem como quaisquer planos de 

estratégia, de investimento, anuais e/ou plurianuais, e projetos de expansão da Companhia e o 

organograma de cargos e salários para a Diretoria estatutária; 

 

(c) aprovar orçamento da área de auditoria interna, e dos demais comitês de 

assessoramento, se e quando instaurados; 

 

(d) eleger e destituir os Diretores da Companhia; 

 

(e) definir o número de cargos a serem preenchidos na Diretoria estatutária da Companhia, 

bem como atribuir aos Diretores estatutários suas respectivas funções e atribuições não 

especificadas neste Estatuto Social; 

 

(f) deliberar sobre a remuneração individual dos membros do próprio Conselho de 

Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal, se instalado; 

 

(g) criar e alterar as competências, regras de funcionamento, convocação e composição dos 

órgãos de Administração da Companhia, incluindo seus comitês de assessoramento; 

 

(h) deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral, quando julgar conveniente, ou no 

caso do artigo 132 da Lei das Sociedades por Ações; 

 

(i) fiscalizar a gestão dos Diretores, examinando, a qualquer tempo, os livros e papéis da 

Companhia e solicitando informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração e 

quaisquer outros atos; 

 

(j) apreciar os resultados trimestrais das operações da Companhia; 

 

(k) escolher e destituir os auditores independentes, observando-se, nessa escolha, o 

disposto na regulamentação aplicável. A empresa de auditoria externa reportar-se-á ao Conselho 

de Administração; 

 

(l) autorizar qualquer mudança nas políticas contábeis ou de apresentação de relatórios da 

Companhia, exceto se exigido pelos princípios contábeis geralmente aceitos nas jurisdições em 

que a Companhia opera; 

 

(m) determinar a realização de inspeções, auditoria ou tomada de contas nas subsidiárias, 



controladas ou coligadas da Companhia, bem como em fundações que patrocine; 

 

(n) apreciar o Relatório da Administração e as contas da Diretoria e deliberar sobre sua 

submissão à Assembleia Geral; 

 

(o) manifestar-se previamente sobre qualquer proposta a ser submetida à deliberação da 

Assembleia Geral; 

 

(p) aprovar a proposta da Administração de distribuição de dividendos, ainda que intercalares 

ou intermediários, ou pagamento de juros sobre o capital próprio com base em balanços 

semestrais, trimestrais ou mensais, observado do disposto no artigo 31, Parágrafo 5º; 

 

(q) autorizar a emissão de ações e bônus de subscrição da Companhia, nos limites 

autorizados no Artigo 7º deste Estatuto Social, fixando as condições de emissão, inclusive preço 

e prazo de integralização, e deliberar, dentro dos limites do capital autorizado, sobre a emissão 

de debêntures conversíveis em ações, especificando o limite do aumento de capital decorrente 

da conversão das debêntures, em valor do capital social ou em número de ações, podendo, 

ainda, excluir o direito de preferência nas emissões de ações, bônus de subscrição e debêntures 

conversíveis em ações, cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa ou por subscrição 

pública ou em permuta por ações em oferta pública de aquisição de controle, ou ainda para 

fazer frente a planos de outorga de opção de compra de ações a administradores e empregados 

da Companhia, nos termos estabelecidos em lei; 

 

(r) outorgar ações restritas, opção de compra ou subscrição de ações, de acordo com os 

Programas de Ações Restritas, Outorga de Opção de Compra ou Subscrição de Ações aprovados 

em Assembleia Geral, a seus administradores e empregados, assim como aos administradores e 

empregados de outras sociedades que sejam controladas direta ou indiretamente pela 

Companhia, sem direito de preferência para os acionistas nos termos dos planos aprovados em 

Assembleia Geral; 

 

(s) deliberar sobre a emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, commercial 

papers, notas promissórias, bonds, notes e de quaisquer outros títulos de uso comum no 

mercado, para distribuição pública ou privada; 

 

(t) deliberar sobre a aquisição e alienação de participação em sociedades, bem como sobre 

demais operações societárias envolvendo a Companhia e/ou tais sociedades, ressalvada a livre 

competência do Diretor Presidente estabelecida nos termos do Artigo 26, Parágrafo 1º, alínea 

(j) do presente Estatuto Social; 

 

(u) aprovar a criação e extinção de subsidiárias ou controladas no exterior, bem como 

deliberar, por proposta da Diretoria, sobre a aquisição, cessão, transferência, alienação e/ou 

oneração, a qualquer título ou forma, de participações societárias e valores mobiliários de outras 

sociedades no Brasil ou no exterior, ressalvada a livre competência do Diretor Presidente 



estabelecida no Artigo 26, Parágrafo 1º, alínea (j) do presente Estatuto Social; 

 

(v) autorizar a Companhia a prestar garantia real ou fidejussória relacionada a obrigações 

de terceiros, inclusive controladas ou subsidiárias da Companhia, que envolva a Companhia em 

operações estranhas ao seu objeto social; 

 

(w) aprovar a celebração de contratos com partes relacionadas, cujo valor exceda 

R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) ou que não tiverem sido realizados no curso normal dos 

negócios da Companhia, com a exclusão de eventuais membros com interesses potencialmente 

conflitantes; 

 

(x) apresentar à Assembleia Geral propostas de aumento de capital, incluindo mediante 

integralização em bens, bem como de reforma do Estatuto Social; 

 

(y) apresentar à Assembleia Geral proposta de distribuição de participação nos lucros anuais 

aos empregados e aos administradores; 

 

(z) aprovar a contratação da instituição depositária prestadora dos serviços de ações 

escriturais; 

 

(aa) aprovar os regimentos internos ou atos regimentais da Companhia e sua estrutura 

administrativa, incluindo, mas não se limitando ao: (a) Código de Conduta; (b) Política de 

Remuneração; (c) Política de Indicação e Preenchimento de Cargos de Conselho de 

Administração, Comitês de Assessoramento e Diretoria; (c) Política de Gerenciamento de Riscos; 

(d) Política de Transações com Partes Relacionadas; (e) Política de Negociação de Valores 

Mobiliários; e (f) Política de Divulgação de Ato ou Fato Relevante, desde que obrigatórios pela 

regulamentação aplicável; 

 

(bb) elaborar e divulgar parecer fundamentado, favorável ou contrário à aceitação de qualquer 

OPA que tenha por objeto as ações de emissão da Companhia, divulgado em até 15 (quinze) 

dias da publicação do edital da OPA, que deverá abordar, no mínimo: (i) a conveniência e 

oportunidade da OPA quanto ao interesse da Companhia e do conjunto dos acionistas, inclusive 

em relação ao preço e aos potenciais impactos para a liquidez das ações; (ii) quanto aos planos 

estratégicos divulgados pelo ofertante em relação à Companhia; e (iii) a respeito de alternativas 

à aceitação da OPA disponíveis no mercado; 

 

(cc) exercer as funções normativas das atividades da Companhia, podendo avocar para seu 

exame e deliberação qualquer assunto que não se compreenda na competência privativa de 

outros órgãos; 

 

(dd) aprovar a oneração de bens do ativo imobilizado e intangível relacionadas a obrigações 

da Companhia que envolva a Companhia cujo valor exceda R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de 

reais);  



 

(ee) deliberar sobre, bem como tomar decisões que envolvam a recompra de ações de 

emissão da Companhia, em conformidade com as disposições deste Estatuto Social e com a 

legislação e regulamentação aplicáveis; e 

 

(ff) deliberar sobre os assuntos que lhe forem submetidos pela Diretoria. 

 

Seção III – Diretoria 

 

Artigo 22. A Diretoria será composta de, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 8 (oito) 

membros, acionistas ou não, residentes no País, eleitos e destituíveis pelo Conselho de 

Administração (“Diretores”), sendo designados (i) um Diretor Presidente; (ii) um Diretor 

Financeiro e de Relações com Investidores; (iii) um Diretor de Engenharia; (iv) um Diretor 

Jurídico; e (v) quatro Diretores sem designação específica, todos eleitos pelo Conselho de 

Administração, observado o disposto no Artigo 12 deste Estatuto Social e no acordo de acionistas 

arquivado na sede da Companhia e demais disposições legais aplicáveis, sendo permitida a 

acumulação de mais de uma função. 

 

Parágrafo 1º. Um diretor poderá acumular mais de uma função, desde que observado o 

número mínimo de Diretores previsto na Lei de Sociedades por Ações. 

 

Parágrafo 2º. A eleição dos Diretores deverá ser feita, preferencialmente, na primeira Reunião 

do Conselho de Administração que suceder a Assembleia Geral Ordinária do exercício social em 

questão. 

 

Artigo 23. O mandato dos membros da Diretoria será unificado de 3 (três) anos, podendo 

ser reeleitos. Os Diretores permanecerão no exercício de seus cargos até a eleição e posse de 

seus sucessores. 

 

Artigo 24. É expressamente vedado e será nulo de pleno direito o ato praticado por qualquer 

Diretor, procurador ou funcionário da Companhia que a envolva em obrigações relativas a 

negócios e operações estranhas ao seu objeto social, tais como fianças, avais, endossos ou 

quaisquer outras garantias concedidas em favor de terceiros, salvo se expressamente aprovado 

pelo Conselho de Administração ou pelo Diretor Presidente, conforme previsto neste Estatuto 

Social, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, se for o caso, a que estará sujeito o 

infrator deste dispositivo. 

 

Artigo 25. A Diretoria reunir-se-á, na sede social da Companhia, sempre que assim exigirem 

os negócios sociais, sendo convocada pelo Diretor Presidente, com antecedência mínima de 24 

(vinte e quatro) horas, ou por quaisquer dos Diretores, neste caso, com antecedência mínima 

de 5 (cinco) dias, e a reunião somente será instalada com a presença da maioria de seus 

membros. 

 



Parágrafo 1º. Independentemente das formalidades previstas neste Artigo 25, será 

considerada regular a reunião a que comparecerem todos os Diretores. 

 

Parágrafo 2º. As reuniões da Diretoria poderão ser realizadas por meio de teleconferência, 

videoconferência ou outros meios de comunicação. Tal participação será considerada presença 

pessoal em referida reunião. Nesse caso, os membros da Diretoria que participarem 

remotamente da reunião da Diretoria deverão expressar seus votos por meio de carta, fac-símile 

ou correio eletrônico digitalmente certificado. 

 

Parágrafo 3º. Em caso de ausência ou impedimento temporário do Diretor Presidente, e caso 

este não tenha indicado um substituto, o Diretor Presidente será substituído pelo Diretor 

Financeiro e de Relação com Investidores. Na hipótese de impedimento definitivo ou vacância 

do cargo, será imediatamente convocada reunião do Conselho de Administração para que seja 

preenchido o cargo. 

 

Parágrafo 4º. No caso de ausência temporária de qualquer Diretor, este poderá, com base na 

pauta dos assuntos a serem tratados, manifestar seu voto por escrito antecipadamente, por 

meio de carta ou fac-símile entregue ao Diretor Presidente, na data da reunião, ou ainda, por 

correio eletrônico digitalmente certificado. 

 

Parágrafo 5º. Os Diretores não poderão afastar-se do exercício de suas funções por mais de 

30 (trinta) dias corridos consecutivos sob pena de perda de mandato, salvo caso de licença 

concedida pela própria Diretoria. 

 

Parágrafo 6º. No caso de vacância no cargo de Diretor, será convocada reunião do Conselho 

de Administração para preenchimento do cargo em caráter definitivo até o término do mandato 

do respectivo cargo antes vacante, sendo admitida a reeleição. Até a realização da referida 

reunião do Conselho de Administração, o substituto provisório será escolhido pelo Diretor 

Presidente, dentre um dos Diretores, o qual acumulará mais de uma função. Na impossibilidade 

da escolha de um dos Diretores para cumular os cargos, em razão das atribuições técnicas do 

referido cargo, uma reunião do Conselho de Administração deverá ser convocada para promover 

a eleição de novo Diretor para cumprir mandato unificado com o restante dos diretores da 

Companhia, conforme procedimentos estabelecidos no presente Estatuto Social. 

 

Artigo 26. Compete à Diretoria: 

 

(a) zelar pela observância da lei, deste Estatuto Social e pelo cumprimento das deliberações 

do Conselho de Administração e da Assembleia Geral; 

 

(b) praticar todos os atos necessários à execução os planos de negócios, operacionais e de 

investimentos da Companhia, nos termos do presente Estatuto; 

 

(c) submeter, anualmente, à apreciação do Conselho de Administração, o relatório da 



Administração e as contas da Diretoria, acompanhados do relatório dos auditores independentes, 

bem como a proposta de aplicação dos lucros apurados no exercício anterior; 

 

(d) submeter ao Conselho de Administração orçamento anual, o plano estratégico e políticas 

e suas revisões anuais, cuidando das respectivas execuções; 

 

(e) apresentar trimestralmente ao Conselho de Administração o balancete econômico-

financeiro e patrimonial detalhado da Companhia e suas controladas; 

 

(f) aprovar a celebração de contratos com partes relacionadas, cujo valor seja igual ou 

inferior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) ou que tiverem sido realizados no curso normal 

dos negócios da Companhia, com a exclusão de eventuais membros com interesses 

potencialmente conflitantes; 

 

(g) aprovar a oneração de bens do ativo imobilizado e intangível relacionadas a obrigações 

da Companhia que envolva a Companhia cujo valor exceda R$ 2.000.000,00 (dois milhões de 

reais) e seja igual ou inferior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); e 

 

(h) aprovar a contratação de quaisquer captações de recursos e a emissão de quaisquer 

instrumentos de crédito, observadas as competências do Conselho de Administração dispostas 

no item (q) do Artigo 21 deste Estatuto Social, e cujo valor exceda (i) R$ 150.000.000,00 (cento 

e cinquenta milhões de reais) na contratação de captações de recursos e a emissão de quaisquer 

instrumentos de crédito necessários para custear e/ou financiar a construção de 

empreendimentos imobiliários, ou (ii) R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), para os demais 

casos; 

 

Parágrafo 1º. Compete ao Diretor Presidente supervisionar as atividades desenvolvidas por 

todos os setores da Companhia, incluindo, mas não se limitando aos setores contábil, fiscal, 

financeiro, comercial, administrativo, de marketing e de recursos humanos, além de outras 

funções, atribuições e poderes a ele cometidos pelo presente Estatuto Social e pelo Conselho de 

Administração, e observadas a política e orientação previamente traçadas pelo Conselho de 

Administração, bem como: 

 

(a) convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 

 

(b) supervisionar operações de contabilidade geral e relatórios financeiros gerenciais, 

observado o disposto no Parágrafo 2º deste Artigo 26; 

 

(c) supervisionar o desenvolvimento dos empreendimentos que fizer a Companhia e/ou suas 

subsidiárias; 

 

(d) supervisionar a expansão e a prospecção de novos negócios e mercados; 
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(e) superintender as atividades de administração da Companhia, coordenando e 

supervisionando as atividades dos membros da Diretoria; 

 

(f) propor sem exclusividade de iniciativa ao Conselho de Administração a atribuição de 

funções a cada Diretor no momento de sua respectiva eleição; 

 

(g) coordenar a política de pessoal, organizacional, gerencial, operacional e de marketing da 

Companhia; 

 

(h) anualmente, elaborar e apresentar ao Conselho de Administração o plano anual de 

negócios e o orçamento anual da Companhia; 

 

(i) administrar os assuntos de caráter societário em geral; 

 

(j) aprovar a participação da Companhia em quaisquer operações de incorporação 

imobiliária, incluídas a compra e venda de terrenos, a compra e venda de participação em 

sociedades para operações de incorporações imobiliárias, a participação em consórcios, ou 

qualquer outra forma (seja diretamente ou por suas controladas, coligadas e subsidiárias); 

 

(k) aprovar a aquisição de bens e a assunção de compromissos financeiros; 

 

(l) aprovar a oneração de bens do ativo imobilizado e intangível, cujo valor seja igual ou 

inferior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais); 

 

(m) aprovar a prestação pela Companhia de garantia real ou fidejussória em favor de 

terceiros, inclusive em favor de controladas ou subsidiárias da Companhia, no que se refere a 

obrigações dentro do curso normal de negócios da Companhia; 

 

(n) aprovar, a contratação de quaisquer captações de recursos e a emissão de quaisquer 

instrumentos de crédito, observadas as competências do Conselho de Administração dispostas 

no item (q) Artigo 21 deste Estatuto Social, cujo valor seja igual ou inferior a (i) R$ 

150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) na contratação de captações de recursos 

e a emissão de quaisquer instrumentos de crédito necessários para custear e/ou financiar a 

construção de empreendimentos imobiliários, ou (ii) R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), 

para os demais casos; 

 

(o) indicar nomes de candidatos a ocupar outros cargos na Diretoria da Companhia, e 

autorizar a contratação ou demissão de funcionários sêniores e colaboradores da Companhia, 

bem como rescisão ou término de contratos com prestadores de serviço; 

 

(p) aprovar a criação e extinção de subsidiárias ou controladas no Brasil; 

 

(q) abrir, transferir e extinguir filiais, escritórios e representações, em qualquer localidade do 



País ou do exterior; e 

 

(r) praticar os atos necessários à representação da Companhia em juízo e fora dele, ativa ou 

passivamente, perante terceiros em geral e todas e quaisquer repartições e autoridades federais, 

estaduais e municipais e consecução do objeto social, por mais especiais que sejam, inclusive 

para renunciar a direitos, transigir e acordar, observadas as disposições legais ou estatutárias 

pertinentes, as deliberações tomadas pela Assembleia Geral e pelo Conselho de Administração 

e as disposições e restrições de alçadas a eles determinadas pelo Conselho de Administração. 

 

Parágrafo 2º. Compete ao Diretor Financeiro, dentre outras atribuições que lhe venham a ser 

cometidas pelo Conselho de Administração: (i) propor alternativas de financiamento e aprovar 

condições financeiras dos negócios da Companhia; (ii) administrar o caixa e as contas a pagar e 

a receber da Companhia; (iii) dirigir as áreas contábil, de planejamento financeiro e 

fiscal/tributária. 

 

Parágrafo 3º. Compete ao Diretor de Relações com Investidores, dentre outras atribuições que 

lhe venham a ser cometidas pelo Conselho de Administração: (i) representar a Companhia 

perante os órgãos de controle e demais instituições que atuam no mercado de capitais; (ii) 

prestar informações ao público investidor, à CVM, às Bolsas de Valores em que a Companhia 

tenha seus valores mobiliários negociados e demais órgãos relacionados às atividades 

desenvolvidas no mercado de capitais, conforme regulamentação aplicável, no Brasil e no 

exterior; e (iii) manter atualizado o registro de companhia aberta perante a CVM. 

 

Parágrafo 4º. Compete ao Diretor de Engenharia: (i) definir e acompanhar os cronogramas e 

orçamento das obras próprias; (ii) responsabilizar-se coordenando o desenvolvimento dos 

projetos executivos; (iii) realizar o acompanhamento e controle de obras em parceria com 

terceiros; (iv) avaliar alternativas tecnológicas para aprimoramento das obras; (v) 

responsabilizar-se pela implantação de sistemas e programas de gestão da qualidade na 

Companhia; e (vi) avaliar a qualidade das obras entregues e retroalimentar as áreas envolvidas 

com informações que justifiquem melhoria de desempenho e produtividade. 

 

Parágrafo 5º. Compete ao Diretor Jurídico (i) exercer funções de assessoramento e 

aconselhamento jurídico direto aos Diretores e ao Conselho de Administração da Companhia; (ii) 

emitir pareceres jurídicos, orais ou escritos, à Diretoria da Companhia referentes a matérias 

ordinárias e cotidianas da Companhia; (iii) elaborar ofícios, requerimentos, petições, contratos e 

outros documentos que lhe forem solicitados; (iv) promover e acompanhar ações de natureza 

cível, tributária, trabalhista, societária e outras que lhe forem confiadas no que diz respeito a 

administração da Companhia; (v) supervisionar o departamento jurídico e as atividades de seus 

integrantes; e (vi) coordenar as consultas e solicitações aos consultores jurídicos externos. 

 

Artigo 27. A representação da Companhia, os atos e operações de administração dos 

negócios sociais que importem responsabilidade ou obrigação para a Companhia ou que a 

exonerem de obrigações para com terceiros, tais como a assinatura de escrituras de qualquer 



natureza, letras de câmbio, cheques, ordens de pagamento, contratos e, em geral, quaisquer 

outros documentos, incluindo o uso do nome empresarial, incumbirão e serão obrigatoriamente 

praticados: 

 

(a) Isoladamente pelo Diretor Presidente; 

 

(b) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador, nos limites dos poderes a eles 

outorgados; ou 

 

(c) por 2 (dois) procuradores, agindo em conjunto, nos limites dos poderes a eles 

outorgados. 

 

Parágrafo 1º. O Diretor Presidente, isoladamente, poderá constituir procuradores para agirem 

com poderes ad negotia, específicos para representar a Companhia perante terceiros ou perante 

órgãos públicos e praticar todos e quaisquer atos em nome da Companhia, desde que as 

procurações sejam outorgadas por períodos iguais ou inferiores a 36 (trinta e seis) meses. 

 

Parágrafo 2º. A outorga de procurações para representação em juízo (ad judicia) poderá ser 

efetuada pelo Diretor Presidente e por procuradores por ele nomeados para esse fim, e poderá 

ser feita por prazo indeterminado. 

 

Seção IV – Conselho Fiscal 

 

Artigo 28. O conselho fiscal funcionará em caráter não permanente e, quando instalado, será 

constituído de 3 (três) membros efetivos, e igual número de suplentes, todos residentes no país, 

acionistas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral para mandato 

unificado de 1 (um) ano, sendo admitida a reeleição (“Conselheiros Fiscais”). O Conselho Fiscal 

da Companhia será composto, instalado e remunerado em conformidade com a legislação em 

vigor. 

 

Parágrafo 1º. Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembleia Geral que aprovar 

a instalação do órgão e seus mandatos terminarão sempre na Assembleia Geral Ordinária 

subsequente à sua eleição. 

 

Parágrafo 2º. O Conselho Fiscal terá um Presidente, eleito pelos demais Conselheiros Fiscais 

na primeira reunião após sua instalação. 

 

Parágrafo 3º. Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, o respectivo 

suplente ocupará seu lugar. Não havendo suplente, a Assembleia Geral será convocada para 

proceder à eleição de membro para o cargo vago. 

 

Parágrafo 4º. Independentemente das formalidades previstas na Lei das Sociedades por 

Ações, será considerada regular a reunião a que comparecerem todos os Conselheiros Fiscais. 



 

Artigo 29. Quando instalado, o Conselho Fiscal se reunirá, nos termos da lei, sempre que 

necessário e analisará, ao menos trimestralmente, as demonstrações financeiras. 

 

Parágrafo Único. Todas as deliberações do Conselho Fiscal constarão de atas lavradas no 

respectivo livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal e assinadas pelos Conselheiros Fiscais 

presentes. 

 

CAPÍTULO XV 

EXERCÍCIO FISCAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E DESTINAÇÃO DOS LUCROS 

 

Artigo 30. O exercício social terá início em 1° de janeiro e término em 31 de dezembro de 

cada ano. Encerrado o exercício social, serão elaboradas as demonstrações financeiras previstas 

em lei. 

 

Parágrafo 1º. As demonstrações financeiras da Companhia deverão ser auditadas por 

auditores independentes registrados na CVM. 

 

Parágrafo 2º. Além das demonstrações financeiras ao fim de cada exercício social, a 

Companhia fará elaborar as demonstrações financeiras trimestrais, com observância dos 

preceitos legais pertinentes. 

 

Parágrafo 3º. Juntamente com as demonstrações financeiras do exercício, os órgãos da 

Administração da Companhia apresentarão à Assembleia Geral Ordinária proposta sobre a 

destinação a ser dada ao lucro líquido, com observância do disposto neste Estatuto e na Lei das 

Sociedades por Ações. 

 

Artigo 31. Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os 

eventuais prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda e a contribuição social. 

 

Parágrafo 1º. Após as deduções mencionadas neste Artigo 31, a Assembleia Geral poderá 

atribuir aos administradores uma participação nos lucros, dentro dos limites estabelecidos no 

artigo 152 da Lei das Sociedades por Ações e neste Estatuto Social. 

 

Parágrafo 2º. Do lucro líquido do exercício, apurado após as deduções mencionadas neste 

Artigo 31, 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, para 

constituição da reserva legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do capital social da 

Companhia. 

 

Parágrafo 3º. Os acionistas terão direito a receber, em cada exercício, a título de dividendos, 

um percentual mínimo obrigatório de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o lucro líquido do 

exercício, com os seguintes ajustes: 

 



(a) o decréscimo das importâncias destinadas, no exercício, à constituição da reserva legal, 

conforme indicado no Parágrafo 2º acima; e 

 

(b) o acréscimo das importâncias resultantes da reversão, no exercício, de reservas para 

contingências, anteriormente formadas. 

 

Parágrafo 4º. O percentual remanescente do lucro líquido poderá ser destinado para a 

formação da “Reserva Estatutária de Lucros”, que tem por finalidade e objetivo reforçar o capital 

de giro da Companhia e o desenvolvimento de suas atividades, observado que seu saldo, somado 

aos saldos de outras reservas de lucros, excetuadas reservas para contingência, reservas de 

incentivos fiscais e reservas de lucros a realizar, não poderá ultrapassar o montante de 100% 

(cem por cento) do capital social. Uma vez atingido esse limite, a Assembleia Geral deliberará, 

nos termos do artigo 199 da Lei das Sociedades por Ações, sobre o excesso, devendo aplicá-lo 

na integralização, no aumento do capital social ou na distribuição de dividendos. 

 

Parágrafo 5º. A Companhia, por deliberação do Conselho de Administração, poderá levantar 

balanços semestrais, trimestrais ou de períodos menores e: (i) declarar dividendos, inclusive 

intercalares ou intermediários; bem como (ii) pagar juros sobre capital próprio à conta de lucros 

apurados ou reserva de lucros apurados nesses balanços. Os dividendos distribuídos nos termos 

deste parágrafo poderão ser imputados ao dividendo obrigatório. 

 

Artigo 32. Observadas as disposições legais pertinentes, a Companhia poderá pagar a seus 

acionistas, por deliberação da Assembleia Geral, juros sobre o capital próprio, os quais poderão 

ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. 

 

Artigo 33. Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de 3 (três) 

anos, contados da data em que tenham sido postos à disposição do acionista, e reverterão em 

favor da Companhia. 

 

CAPÍTULO XVI 

LIQUIDAÇÃO DA COMPANHIA 

 

Artigo 34. A Companhia dissolver-se-á e entrará em liquidação nos casos previstos em lei, 

cabendo à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação e eleger o liquidante, ou 

liquidantes, e o Conselho Fiscal, caso seu funcionamento seja solicitado por acionistas que 

perfaçam o quórum estabelecido em lei ou na regulamentação expedida pela CVM, obedecidas 

as formalidades legais, fixando-lhes os poderes e a remuneração. 

 

CAPÍTULO XVII 

ALIENAÇÃO DE CONTROLE 

 

Artigo 35. Para fins deste Capítulo, os termos abaixo iniciados em letras maiúsculas terão os 

seguintes significados: 
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“Atuais Acionistas Controladores” significa o Grupo de Acionistas que exerce o Controle da 

Companhia na data de publicação do anúncio de início de distribuição pública de ações, no 

âmbito da primeira oferta pública de ações realizada pela Companhia, seus acionistas 

controladores, sociedades controladas e sob controle comum. 

 

“Controle” (bem como seus termos correlatos) significa o poder efetivamente utilizado por 

acionista de dirigir as atividades sociais e orientar o funcionamento dos órgãos da Companhia, 

de forma direta ou indireta, de fato ou de direito, independentemente da participação acionária 

detida. 

 

“Grupo de Acionistas” significa o grupo de pessoas: (i) vinculadas por contratos ou acordos de 

voto de qualquer natureza, seja diretamente ou por meio de sociedades controladas, 

Controladoras ou sob Controle comum; (ii) entre as quais haja relação de Controle; ou (iii) sob 

Controle comum. 

 

“Titular de Participação Relevante” significa qualquer pessoa, incluindo, sem limitação, qualquer 

pessoa natural ou jurídica, fundo de investimento, condomínio, carteira de títulos, universalidade 

de direitos, ou outra forma de organização, residente, com domicílio ou com sede no Brasil ou 

no exterior, ou Grupo de Acionistas, que passe a ser titular de ações ou de direitos sobre as 

ações de emissão da Companhia, nos termos do Artigo 36 deste Estatuto Social. 

 

Artigo 36. Qualquer Titular de Participação Relevante que adquira, subscreva ou de qualquer 

outra maneira se torne titular de ações ou direitos sobre as ações de emissão da Companhia, 

em quantidade igual ou superior a 20% (vinte por cento) do total de ações de emissão da 

Companhia deverá, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data de aquisição ou do 

evento que resultou na titularidade de ações em quantidade igual ou superior a 20% (vinte por 

cento) do total de ações de emissão da Companhia, efetivar uma OPA para a totalidade das 

ações de emissão da Companhia, observando-se o disposto na regulamentação aplicável da 

CVM, notadamente a Instrução CVM 361, os regulamentos da B3 e os termos deste Artigo 36, 

sendo que na hipótese de OPA sujeita a registro, o prazo de 60 (sessenta) dias referido acima 

será considerado cumprido se neste período for solicitado tal registro. 

 

Parágrafo 1º. O preço de aquisição na OPA de cada ação de emissão da Companhia deverá 

ser pago à vista, em moeda corrente nacional e corresponder, no mínimo, ao maior preço pago 

pelo acionista Titular de Participação Relevante para aquisição, subscrição ou outra forma que 

garantiu a titularidade das ações com direito a voto de emissão da Companhia nos 12 (doze) 

meses que antecederem o atingimento de Participação Acionária Relevante, ajustado por 

eventos societários, tais como a distribuição de dividendos ou juros sobre o capital próprio, 

grupamentos, desdobramentos, bonificações, exceto aqueles relacionados a operações de 

Reorganização Societária. 

 

Parágrafo 2º. O Titular de Participação Relevante estará obrigado a atender as eventuais 



solicitações ou as exigências da CVM, formuladas com base na legislação aplicável, relativas à 

OPA, dentro dos prazos máximos prescritos na regulamentação aplicável. 

 

Parágrafo 3º. Na hipótese de o Titular de Participação Relevante não cumprir com as 

obrigações impostas por este Artigo 36, inclusive no que concerne ao atendimento dos prazos 

máximos para a realização da OPA, o Conselho de Administração da Companhia convocará 

Assembleia Geral Extraordinária, na qual o Titular de Participação Relevante não poderá votar, 

para deliberar sobre a suspensão do exercício dos seus direitos em vista do não cumprimento 

das obrigações imposta por este Artigo 36, conforme disposto no artigo 120 da Lei das 

Sociedades por Ações, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos causados aos 

demais acionistas. 

 

Parágrafo 4º. As obrigações constantes do artigo 254-A da Lei de Sociedade por Ações e do 

Artigo 37 abaixo deste Estatuto Social não excluem o cumprimento pelo Titular de Participação 

Relevante das obrigações constantes deste Artigo 36, ressalvado o disposto no Artigo 38 e Artigo 

39 deste Estatuto Social. 

 

Parágrafo 5º. O disposto neste Artigo 36 não se aplica na hipótese de uma pessoa se tornar 

titular de ações de emissão da Companhia em quantidade superior a 20% (vinte por cento) do 

total das ações de sua emissão em decorrência de: (i) sucessão legal, sob a condição de que o 

acionista aliene o excesso de ações em até 60 (sessenta) dias contados do evento relevante; (ii) 

reorganização societária dentro do grupo econômico da Companhia, incluindo, sem limitação, a 

cessão e/ou transferência de ações de emissão da Companhia entre empresas controladoras e 

controladas ou sociedades sob controle comum; ou (iii) de incorporação de uma outra sociedade 

pela Companhia ou a incorporação de ações de uma outra sociedade pela Companhia. 

 

Parágrafo 6º. Caso a regulamentação da CVM aplicável à OPA prevista neste Artigo determine 

a adoção de um critério de cálculo para a fixação do preço de aquisição de cada ação da 

Companhia na OPA que resulte em preço de aquisição superior àquele determinado nos termos 

do Parágrafo 1º deste Artigo 36, este deverá prevalecer na efetivação da OPA prevista neste 

Artigo 36. 

 

Artigo 37. A alienação direta ou indireta de Controle da Companhia, tanto por meio de uma 

única operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob a condição 

de que o adquirente do Controle se obrigue a realizar OPA tendo por objeto as ações de emissão 

da Companhia de titularidade dos demais acionistas, observadas as condições e os prazos 

previstos na legislação e na regulamentação em vigor e no Regulamento do Novo Mercado, de 

forma a lhes assegurar tratamento igualitário àquele dado ao alienante. 

 

Parágrafo Único. Em caso de alienação indireta do Controle, o adquirente deve divulgar o valor 

atribuído à Companhia para os efeitos do preço da OPA, bem como divulgar a demonstração 

justificada desse valor. 
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Artigo 38. É facultada a formulação de uma única OPA, visando a mais de uma das 

finalidades previstas neste Capítulo, no Regulamento do Novo Mercado ou na regulamentação 

emitida pela CVM, desde que seja possível compatibilizar os procedimentos de todas as 

modalidades de OPA e não haja prejuízo para os destinatários da oferta e seja obtida a 

autorização da CVM quando exigida pela legislação aplicável. 

 

Artigo 39. A Companhia ou os acionistas responsáveis pela realização da OPA prevista neste 

Capítulo, no Regulamento do Novo Mercado ou na regulamentação emitida pela CVM poderão 

assegurar sua efetivação por intermédio de qualquer acionista, terceiro e, conforme o caso, pela 

Companhia. A Companhia ou o acionista, conforme o caso, não se eximem da obrigação de 

realizar a OPA até que a mesma seja concluída com observância das regras aplicáveis. 

 

CAPÍTULO XVIII 

SAÍDA VOLUNTÁRIA DO NOVO MERCADO 

 

Artigo 40. Sem prejuízo do disposto no Regulamento do Novo Mercado, a saída voluntária 

do Novo Mercado deverá ser precedida de OPA que observe os procedimentos previstos na 

regulamentação editada pela CVM sobre OPA para cancelamento de registro de companhia 

aberta e os seguintes requisitos: (i) o preço ofertado deve ser justo, sendo possível o pedido de 

nova avaliação da Companhia na forma estabelecida na Lei das Sociedades por Ações; (ii) 

acionistas titulares de mais de 1/3 (um terço) das Ações em Circulação deverão aceitar a OPA 

ou concordar expressamente com a saída do referido segmento sem a efetivação de alienação 

das ações. 

 

Parágrafo Único. A saída voluntária do Novo Mercado pode ocorrer independentemente da 

realização de oferta pública mencionada neste Artigo 40, na hipótese de dispensa aprovada em 

Assembleia Geral, nos termos do Regulamento do Novo Mercado. 

 

CAPÍTULO XIX 

ARBITRAGEM 

 

Artigo 41. A Companhia, seus acionistas, administradores, membros do conselho fiscal, 

efetivos e suplentes, se houver, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara 

de Arbitragem do Mercado, na forma de seu regulamento, qualquer controvérsia que possa 

surgir entre eles, relacionada com ou oriunda da sua condição de emissor, acionistas, 

administradores e membros do conselho fiscal, e em especial, decorrentes das disposições 

contidas na Lei nº 6.385, de 07 de dezembro de 1976, conforme alterada, na Lei das Sociedades 

por Ações, no estatuto social da Companhia, em acordo de acionistas arquivado na sede da 

Companhia, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil 

e pela CVM, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais 

em geral, além daquelas constantes no Regulamento do Novo Mercado, dos demais 

regulamentos da B3 e do Contrato de Participação no Novo Mercado. 
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Parágrafo 1º. A lei brasileira será a única aplicável ao mérito de toda e qualquer controvérsia, 

bem como à execução, interpretação e validade da presente cláusula compromissória. O Tribunal 

arbitral será formado por árbitros escolhidos na forma estabelecida no Regulamento de 

Arbitragem da Câmara de Arbitragem do Mercado. O procedimento arbitral terá lugar na cidade 

de São Paulo, estado de São Paulo, local onde deverá ser proferida a sentença arbitral. A 

arbitragem deverá ser administrada pela própria Câmara de Arbitragem do Mercado, sendo 

conduzida e julgada de acordo com as disposições pertinentes do Regulamento de Arbitragem. 

 

Parágrafo 2º. Sem prejuízo da validade desta cláusula arbitral, o requerimento de medidas de 

urgência pelas Partes, antes de constituído o Tribunal Arbitral, deverá ser remetido ao Poder 

Judiciário, na forma do item 5.1.3 do Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem do 

Mercado. 

 

CAPÍTULO XX 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Artigo 42. A Companhia observará, quando aplicável, os acordos de acionistas arquivados 

em sua sede, sendo expressamente vedado aos integrantes da mesa diretora da Assembleia 

Geral ou do Conselho de Administração acatar declaração de voto de qualquer acionista, 

signatário de acordo de acionistas devidamente arquivado na sede social, que for proferida em 

desacordo com o que tiver sido ajustado no referido acordo, sendo também expressamente 

vedado à Companhia aceitar e proceder à transferência de ações e/ou à oneração e/ou à cessão 

de direito de preferência à subscrição de ações e/ou de outros valores mobiliários que não 

respeitar aquilo que estiver previsto e regulado em acordo de acionistas. 

 

Artigo 43. A nulidade, no todo ou em parte, de qualquer artigo deste Estatuto Social, não 

afetará a validade ou exequibilidade das demais disposições deste Estatuto Social. 

 

Artigo 44. Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e 

regulados de acordo com o que preceitua a Lei das Sociedades por Ações e o Regulamento do 

Novo Mercado. 

 

Artigo 45. Observado o disposto no artigo 45 da Lei das Sociedades por Ações, o valor do 

reembolso a ser pago aos acionistas dissidentes terá por base o valor patrimonial, constante do 

último balanço aprovado pela Assembleia Geral. 

 

Artigo 46. O pagamento dos dividendos, aprovado em Assembleia Geral, bem como a 

distribuição de ações provenientes de aumento do capital, serão efetuados no prazo máximo de 

60 (sessenta) dias a partir da data em que for declarado e dentro do exercício social. 


